
INDICAÇÃO Nº 
3223
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando a possibilidade da liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Barretos.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação é de extrema importância tendo em vista que, este Hospital Filantrópico Regional atende à população de todos os dezoito municípios da 13ª região administrativa, sendo o maior em número de leitos do norte do estado, com Pronto Socorro completo 24 horas. Atende também aos inúmeros pacientes oriundos de outras regiões, que acorrem para tratamento no Hospital do Câncer, quando apresentam quaisquer outras doenças.

Entretanto, encontra-se em gravíssima situação financeira, em face do atendimento, cerca de 78%, destinado ao SUS, mediante tabela de preços irrisória.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise com especial atenção esse pleito, pelo fato dessa entidade ser uma grande parceira do Poder Público do Estado e dos Municípios.

Sala das Sessões, em

Deputado Osvaldo Verginio
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